
INDICAÇÃO Nº 
1037
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar providências, através dos órgãos competentes, para atualizar o valor de R$ 120.000,00 do faturamento anual das empresas que são obrigadas pela Lei 6.374/89 ao uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal.
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura modernizar a legislação e os órgãos arrecadadores do Estado e atender às exigências de um equilíbrio entre a cobrança dos impostos e a capacidade de pagamentos das empresas.

A Lei 6.374/89, em seu artigo 251, tornou obrigatório o uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal a todas as empresas que tivessem faturamento anual igual ou superior a R$ 120.000,00.

Naquela data, este valor atingia as empresas de médio porte, ficando de fora os microempresários. Como aquele valor não sofreu alteração até a presente data e considerando que a inflação atingiu valores bastante elevados, o valor do faturamento, previsto em Lei, ficou defasado passando a atingir os pequenos e médios empresários, tornando obrigatório o uso do referido equipamento de emissão de cupom fiscal.

A aquisição e a manutenção desse sistema é por demais oneroso e fora do alcance do poder aquisitivo dos micro-empresários e imcompatível com a realidade econômica do pequeno comércio.

São este os principais motivos que me levam a encaminhar o pleito de diversas Associações Comerciais e Industriais para que providências sejam tomadas pelo Governo do Estado para para atualizar o valor de R$ 120.000,00 do faturamento anual das empresas que são obrigadas pela Lei 6.374/89 ao uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, Pleito que merece especial atenção do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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